
 
 
 
 
 
 
 

R E Q U E R I M E N T O 
 

 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, urgência para a tramitação do Projeto de Lei nº 
477, de 2003, que dispõe sobre o posicionamento dos Auditores-fiscais da 
Receita Federal na Tabela de Vencimentos de que trata a Lei nº 10.593, de 6 
de dezembro de 2002. 
 
 
Sala das Sessões, em 26 de março de 2003. 
 
 
 
 
 
 
Deputado DR. HÉLIO 
Vice-Líder do PDT 
 
 
 
     
 


